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TERMO DE CONTRATO n° ____/2023-SELIM 
SERVIÇO DE ENGENHARIA 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO/OBRA DE ENGENHARIA  Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI O(A) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, POR MEIO DA 
SECRETARIA DE LIMPEZA URBANA E A 
EMPRESA .............................................................   

O MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica 

de direito público, CNPJ sob o nº 08.170.862/0001-74, neste negócio jurídico representado pelo 

Secretário Municipal da Secretaria Municipal de Limpeza Urbana Sr. 

…………………………………………..., brasileiro, casado, RG n°. ……………...-SSP/RN e 

CPF n°…………………..., residente e domiciliado na Rua ………………….., 

…………………………... – Parnamirim/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência nº 002/2023, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA PARA O MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN, que será prestado nas 
condições estabelecidas no projeto básico e demais documentos técnicos que se 
encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este 
instrumento contratual. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Concorrência 
002/2023 e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Instrumento Convocatório, 
com início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./..........., 
podendo ser prorrogado na forma do art. 57, II, da Lei de 8.666/93. 
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2.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU 
n° 39, de 13/12/2011. 

2.2 A execução dos serviços será iniciada no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
consecutivos a partir de expedição da Ordem de Serviço, cujas etapas observarão 
o cronograma fixado no Projeto básico. 

2.3 O prazo de execução é de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da expedição da 
Ordem de Serviço, para cada serviço. 

2.4  O prazo de vigência do contrato é de 48 (quarente e oito) meses, podendo ser 
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base 
no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993 

2.5 A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de 
justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, 
devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como 
taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 20...., na 
classificação abaixo: 

 
UNIDADE: 02.041 – SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA   
FUNÇÃO: 15 – URBANISMO;  
SUBFUNÇÃO: 452 – SERVIÇOS URBANOS; 
 PROGRAMA: 0027 – COLETA E OTIMIZAÇÃO DOS MECANISMOS DE 

GESTÃO DE REÍDUOS;  
AÇÃO: 2014 – COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS/DOMICILIAR, 

HOSPITALAR, PODAS E ENTULHO;  
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA;  
FONTE DE RECURSO: 15000000 – RECURSOS PRÓPRIOS. 
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5 CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 As disposições quanto ao procedimento para PAGAMENTO estão disciplinadas 
no ITEM 14 do projeto básico anexo a este edital.  

5.2 A CONTRATADA deverá solicitar pagamento da medição, viabilizada mediante 
oficio ou documento equivalente, acompanhada de nota fiscal, constando de 
forma discriminada a efetiva execução dos serviços, informando o nome e número 
do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser 
efetuado. 

5.3 A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com a solicitação de cobrança 
a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

5.4   Medição, memória de cálculo detalhada e relatório fotográfico do serviço 
executado;  

5.5 Folha de Pagamento; 

5.6  Nota fiscal da medição;  

5.7  Declaração de Opção do Simples Nacional, se for o caso; 

5.8   Certidão de regularidade com o FGTS (FGTS-CRF);  

5.9  Certidão de regularidade com a Fazenda, estadual e Federal e com a Seguridade 
Social (CONJUNTA); 

5.10   Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

5.11  Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual; 

5.12 Apólice do seguro garantia 

5.13 Guia do pagamento do FGTS; 

5.14  Anotação de Responsabilidade Técnica da executora; 

5.15  Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal; 

5.16 O pagamento seguirá rigorosamente a Ordem Cronológica de Pagamentos 
estabelecida pela Resolução 032/2016 TCERN e Decreto Municipal nº 
6.048/2019, contados a partir da data do atesto 

5.17 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida a Contratada e o pagamento ficará pendente até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Órgão beneficiado, por 
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ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá fazer 
prova do recolhimento mensal dos encargos sociais e previdenciários, quais 
sejam, INSS, FGTS, Certidões Negativas das Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal. 

5.18 A solicitação de cobrança, viabilizada mediante cadastro no site 
https://portalparnamirimdigital.parnamirim.rn.gov.br/ direcionada a Secretaria 
Municipal de Limpeza Urbana, responsável pela contratação do objeto de 
liquidação. 

5.19 Em seguida, os autos deverão ser encaminhados para os responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato.  

5.20 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato deverão conferir 
a documentação legalmente exigível para efeito de adimplemento da obrigação, 
verificando, junto aos respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das 
certidões de regularidade apresentadas. Como também, inserir o relatório 
circunstanciado do fiscal e o relatório do gestor do contrato.  

5.21 Em não sendo detectada qualquer pendência ou irregularidade relativamente a 
determinada documentação objeto de verificação, faz-se obrigatório a emissão do 
correspondente “atesto”. 

5.22 O atesto da despesa será de exclusiva responsabilidade das pessoas nominadas 
para efetuação da fiscalização da execução do contrato objeto de liquidação 

5.23 Tão logo expedido o atesto correspondente à determinada despesa, os autos do 
processo a ela pertinente deverão ser imediatamente remetidos ao responsável 
pela gestão do contrato, que após análise da documentação acostada nos autos do 
processo de pagamento, bem como verificará regularidade do contrato, expedirá o 
relatório do gestor, onde apontará todas as ocorrências percebidas 

5.24 Ato contínuo, o gestor do contrato encaminhará os autos do processo ao Setor 
Financeiro, a fim de que, no âmbito da mesma se efetue, diretamente no sistema 
orçamentário, financeiro e contábil em utilização, o registro contábil da liquidação 
da despesa, por meio da expedição da Nota de Liquidação – NL, bem como 
proceda com todas as retenções tributárias prevista na legislação aplicável, em 
seguida o processo será encaminhado pela autoridade da SELIM ao COAFI 

5.25 Após analise e aprovação do processo de pagamento pelo COAFI, os autos serão 
encaminhados À SEPLAF, que, realizará o pagamento da despesa, obedecendo a 
ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, considerada por fonte 
diferenciada de recursos. 

5.26 Constatada qualquer falha em relação a documento fiscal, à execução do serviço 
contratado, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade administrativa 
contratante exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo 
ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores 
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posicionados em ordem cronológica das exigibilidades. 

5.27 O credor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das 
falhas e/ou, caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento 
em que será reiniciada a contagem do prazo de liquidação oponível a unidade 
administrativa contratante. 

5.28 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.29 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 
3, de 26 de abril de 2018. 

5.30 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.31 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

5.32 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação.  

5.33 20.19.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

5.34 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.35 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

5.36 No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do 
cumprimento das obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a 
CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da 
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fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 
regularizada. 

5.37 Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações 
por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE 
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.  

5.38 O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE 
e a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos 
salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da CONTRATADA que 
efetivamente participarem da execução do contrato. 

5.39 Toda e qualquer informação, solicitação, requisição, pedido de informação, 
esclarecimentos, reivindicação, postulação, oferecimento de impugnações, 
interposição de recursos, deverão ser realizadas pelo endereço eletrônico 
https://portalparnamirimdigital.parnamirim.rn.gov.br/. 

5.40  

6 CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas.  

6.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 
de um ano, aplicando-se o Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.  

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

6.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo.  

6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor 
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6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.  

7 CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 
da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 
(noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor total do contrato.  

7.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 
do CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá 
apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.  

7.3 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

7.4 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

7.5 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme 
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 16.4 A garantia assegurará, 
qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

7.6 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

7.7 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato;  

7.8 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

7.9 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.  

7.10 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.  

7.11 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em 
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.  

7.12 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
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emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  

7.13 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

7.14 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação.  

7.15 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.  

7.16 A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege 
a matéria.  

7.17 Será considerada extinta a garantia:  

7.18 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

7.19 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do 
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.  

7.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
CONTRATADA.  

7.21 A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a 
garantia, na forma prevista neste Projeto básico e no Contrato. 

8 CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

8.1 O acompanhamento da execução dos serviços e a fiscalização da execução do 
contrato estão descriminadas nos itens 7 e 11 do projeto básico. 

9 CLÁUSULA NONA -  RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1 O recebimento das etapas de execução e do recebimento do objeto estão descritas 
no item 13 do projeto básico. 
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10 CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e CONTRATADA estão disciplinadas nos 
ITENS 9 e 10 do projeto básico. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 É permitida a subcontratação do objeto, nos seguintes termos:.  

11.2 11.1.1. Os serviços constantes da planilha orçamentária da proposta vencedora da 
Concorrência poderão ser parcialmente subcontratados até o limite de 10% do 
valor total do contrato, por subcontratação; 

11.3 11.1.2 A listagem das empresas subcontratadas deverá ser formalmente 
apresentada à fiscalização do contrato;  

11.4 11.1.3 O CONTRATADO deverá solicitar autorização da fiscalização para a 
subcontratação dos serviços exigidos na qualificação técnica do projeto básico.  

11.5 11.1.4. As empresas subcontratadas, para execução desses itens, deverão 
comprovar as qualificações técnicas necessárias aos serviços, sendo indispensável 
a apresentação de atestados de capacidade técnica iguais ou superiores aos 
exigidos no projeto básico.  

11.6 11.1.5. Somente será permitida a subcontratação de serviços, não sendo admitida 
a subcontratação de mão de obra isolada; 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 As sanções administrativas aplicadas a este contrato estão descritas no ITEM 17 
do projeto básico. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA – RESCISÃO 

13.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
13.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no projeto básico, anexo ao Edital; 

13.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3 Indenizações e multas 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

14.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos 
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

14.2.1 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-
01, de 18 de maio de 2020. 

14.2.2 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de 
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da 
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS 
ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017. 

15.2 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

15.3 Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos 
serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o período da 
realização do orçamento e a taxa de BDI da empresa licitante  especificada no 
orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 
percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na 
licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a 
manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento 
ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 
7.983/2013. 

15.4 Para o objeto ou parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por 
preço unitário, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço 
global de referência poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que 
os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do 
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sistema de referência utilizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, assegurada a 
manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na 
licitação. 

15.5 O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou 
preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da 
administração pública divulgado por ocasião da licitação, mantida a 
proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, 
ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do 
previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, estado e município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

18.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Seção Judiciária de Parnamirim/RN - Justiça Estadual. 

18.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 
em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelos contratantes. 

 

Parnamirim,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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